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Agenda
· Informes gerais
· Aprovação do Plano de Trabalho do GTT Repartição de Benefícios para o período 2024-2026
· Discussão de minuta de Resolução que “Autoriza os Estados da Federação e o Distrito Federal a realizarem captações de pagamentos por resultados de REDD+, por meio de programas estatais de abordagem de não mercado e de programas jurisdicionais de abordagem de mercado, nos anos em que não forem verificados resultados líquidos de mitigação em nível nacional”.

Documentos anexos
· Lista de presença consolidada (neste documento)
· Plano de Trabalho do GTT Repartição de Benefícios aprovado (pdf)
· Resolução Contabilidade dos Estados – GTT Repartição (Minuta) - documento limpo (Word)
· Apresentação feita pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA) (pptx)	Comment by Rafaela Silva Borges: Sugiro mandar via pdf pois fica mais fácil de abrir

Principais pontos de discussão:
· A Diretora do Departamento de Políticas de Controle do Desmatamento e Incêndios (DPCD/MMA), Roberta Cantinho, fez uma fala de abertura dos trabalhos, e foi feita uma rodada de apresentação dos participantes.
· Discutiu-se o plano de Trabalho do GTT Repartição de Benefícios.
· MMA apresentou as atividades previstas na Resolução nº 13/2023, de criação do GTT;
· MMA apresentou de proposta de plano de trabalho até abril/2026 (vigência do GTT), levando em conta os mandatos da Resolução e da recente Lei 15.042/2024 (lei dos mercados de carbono);
· Discutiu-se o processo de exclusão de área trazido pela Lei 15.042/2024 (Art. 12). Representantes do Tocantins (TO) combinaram de compartilhar um manual de comunicação sobre o assunto que têm trabalhado;
· Levantou-se a necessidade de explicitar, no plano de trabalho, discussão sobre o parágrafo 17 do artigo 43 da Lei 15.042/2024. Foi incluída na Atividade 3;
· Aprovou-se o Plano de Trabalho, com a alteração proposta no item anterior.
· Passou-se à discussão da minuta de Resolução sobre contabilidade dos Estados em anos sem resultados nacionais líquidos de mitigação.
· Representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC) levantou a dúvida se seria importante a Resolução trazer mais elementos em seu texto, para não deixar espaço de dúvidas aos leitores;
· Representante do Mato Grosso (MT) levantou dúvida sobre a origem da demanda de uma resolução como a discutida;
· Representante do TO lembrou que REDD+, perante a UNFCCC, é um acordo entre as partes, e o Brasil determina a repartição interna e a contabilidade é feita por meio do InfoHub. A Resolução em discussão atenderia as demandas do país;
· MMA fez apresentação sobre o histórico de resultados e captações e as justificativas para a Resolução;
· Representante do TO levantou questão de degradação no Cerrado, uma atividade atualmente não incluída nas comunicações do Brasil, mas que o Estado pretende incluir em seu programa jurisdicional.
· Após pausa para almoço, começou-se a discutir diretamente sobre o texto.
· Representante do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) sugeriu incluir previsão de possibilidade de pagamento para excedente de reserva legal;
· Foi esclarecido que a Resolução em discussão é relacionada à captação de recursos, e não à utilização dos recursos. Uma discussão sobre utilização dos recursos foi acordada no plano de trabalho, assim a sugestão anterior foi retirada do texto;
· Representante do TO sugeriu que fosse incluída hipótese de possibilidade de captação dos Estados para atividades ainda não comunicadas pelo Brasil, nos moldes da hipótese de descompasso de resultados entre escalas;
· Representante do MDIC levantou preocupação sobre o período de validade da medida. Foi proposta uma validade até final de 2030, para quando também está previsto o encerramento da elegibilidade de participação na escala subnacional no padrão de certificação ART/TREES, utilizado pela Coalizão Leaf que conta com a participação de diversos Estados da Amzônia Legal;
· Representante do TO disse que para os Estados não há problema em deixar essa data de validade, informando que os Estados possivelmente pedirão extensão de prazo ao ART/TREES, e caso essa extensão aconteça a data poderia ser discutida em novas reuniões do GTT e da CONAREDD+;
· Representante do TO pediu para deixar explícito que pode se tratar de créditos de carbono ao falar em pagamento por resultados;
· Concordou-se que essa modalidade já está contemplada ao prever pagamentos por resultados e abordagens de mercado. Porém, alguns atores externos podem achar confuso, então a opção de redação explicitando que abordagens de mercado incluem créditos de carbono será levada à apreciação da CONAREDD+;
· Discutiu-se a inclusão de artigo prevendo que os pagamentos por resultado tratados na Resolução não ensejariam automaticamente a transferência internacional de resultados (ITMOs). Decidiu-se por não incluir tal dispositivo, por já haver previsão quanto ao fluxo de ITMOs na Lei 15.042/2024;
Encaminhamentos:

1. Secretaria Executiva da CONAREDD+ trabalhará em redação para a inclusão de captação por atividades ainda não comunicadas pelo Brasil (na Minuta em anexo);
2. A discussão sobre a necessidade de uma melhor definição sobre a relação entre “pagamentos por resultados” e “créditos de carbono” será levada à CONAREDD+;
3. Conforme plano de trabalho aprovado, há indicativo de próxima reunião do GTT Repartição em setembro, na modalidade presencial;
4. Apenas membros da CONAREDD+ e dos GTTs podem ingressar nos grupos de Whatsapp da CONAREDD+, cujo link está sendo encaminhado no e-mail junto a esta memória;
5. Caso queiram indicar substituição de membros, as organizações devem encaminhar ofício à Secretaria Executiva, na figura do Presidente da Comissão (Secretário André Lima); o ofício pode ser enviado para o e-mail reddbrasil@mma.gov.br;
6. Em caso de dúvidas, enviem e-mail para reddbrasil@mma.gov.br, ou mensagem no Whatsapp da CONAREDD+ (61) 2028-2451;
 LISTA DE PRESENÇA CONSOLIDADA DA SEGUNDA REUNIÃO DO GTT REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS
VIRTUAL

	26/06/2025

	Nome
	Instituição
	Participação

	Alex Sandro Antônio Marega
	SEMA (MT)
	Ouvinte

	Alexandre Santos Avelino
	MMA
	Secretaria Executiva da CONAREDD+

	Ana Lívia Kasseboehmer
	MMA
	Ouvinte

	Andréia Reis
	IMC (AC)
	Ouvinte

	Anna Karla Feitosa Amorim
	Tocantins Parcerias (TO)
	Ouvinte

	Antonio Carlos Martinez Sanches
	MMA
	Secretaria Executiva da CONAREDD+

	Ary Pereira Bastos
	MPI
	Ouvinte

	Barbara de Oliveira Bomfim
	WWF-Brasil
	Membro GTT

	Beatriz Motta Rodrigues
	Belterra
	Ouvinte

	Beatriz Soares da Silva
	MDIC
	Membro CONAREDD+

	Bruna Cristina Pinheiro do Valle
	MPI
	Ouvinte

	Carolina Gueiros
	Geonoma (TO)
	Ouvinte

	Célia Cristina da Silva Pinto 
	CONAQ
	Membro GTT

	Fabiana Costa
	IMC (AC)
	Ouvinte

	Fabio Henrique Fragoso de Sousa
	SEMARH (TO)
	Ouvinte

	Fernanda Maciel Ferreira
	MAPA
	Membro CONAREDD+

	Gabriel Ribeiro Trivelino
	Setor Privado (Ambipar)
	Convidado

	Graciela Tejada Pinell
	Geonoma (TO)
	Ouvinte

	Janaína Dallan 
	Setor Privado (Carbonext)
	Membro CONAREDD+

	Jorge Caetano Junior
	MAPA
	Membro CONAREDD+

	Larissa Carolina Loureiro Villarroel 
	MDIC
	Ouvinte

	Luan Moldan Motta
	MMA
	Secretaria Executiva da CONAREDD+

	Luiz Carlos de Araújo Junior
	ABEMA/SEMA (BA)
	Membro CONAREDD+

	Luiz Francisco
	SEMA (MT)
	Ouvinte

	Maike Torres de Sá
	MPI
	Membro CONAREDD+

	Mara Helena Sousa
	MPO
	Membro CONAREDD+

	Marcia Silva Stanton
	PNUD
	Convidado

	Mariane Nardi
	MMA
	Secretaria Executiva da CONAREDD+

	Marli Teresinha dos Santos
	ABEMA/SEMARH (TO)
	Membro CONAREDD+

	Mauricio Moleiro Philipp
	ABEMA/SEMA (MT)
	Membro CONAREDD+

	Monique Vanni
	Wildlife Works
	Ouvinte

	Nathalia Josino
	Floresta+/PNUD
	Convidado

	Rafaela Silva Borges
	MMA
	Secretaria Executiva da CONAREDD+

	Raissa Guerra
	PNUD
	Convidado

	Raul Zoche
	Contag
	Membro GTT

	Renata Nobre
	SEMAS (PA)
	Membro CONAREDD+

	Renata Oliveira Costa
	GIZ
	Convidado

	Roberta Zecchini Cantinho
	MMA
	Membro CONAREDD+

	Tatiana Dias Gaui
	PNUD
	Convidado

	Vitória Beatriz Vieira
	IMC (AC)
	Ouvinte



	
	
	



